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   LEI Nº. 1.386/2000
 
 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a conceder 
isenção de Impostos de Transmissão “Inter Vivos” de 
bens  móveis  e  imóveis  sobre  as  transações  de 
transferências  de  direitos  sobre  imóveis  que  se 
enquadrem no § 6º., da Lei 9.758, de 29 de Janeiro 
de 1999.

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 
PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE,

 
LEI:

 
ART.  1º.  – Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  conceder  isenção  do 
Imposto  de  Transmissão  “Inter  Vivos”  de  Bens  Imóveis,  instituído  pela  Lei 
Municipal  nº.  627,  de  01  de  Março  de  1989,  sobre  as  transações  de 
transferência de direitos sobre imóveis, hábeis a transferir domínio do loteador 
para o alienatário, nos termos da Lei nº. 9.758, de 29 de Março de 1999, que 
acrescenta o § 6º., ao Artigo 26 da Lei nº. 6.766, de 19 de Dezembro de 1979.
 
PARÁGRAFO  ÚNICO –  A isenção a que se refere este artigo,  incidirá  tão 
somente sobre as alienações sucessivas de direitos sobre os imóveis, sendo 
tributável a do alienatário.
 
ART.  2º.  –  Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil  após a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, 

aos 05 de Maio de 2000.
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